
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E PESSOA IDOSA 
 

SOBRE: O Projeto de Decreto Legislativo nº 152/2025 
 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 152/2025 propõe a concessão da 
Comenda de Mérito em Educação ao Professor Adriano Gargano Cavalheiro, em 
reconhecimento à sua destacada trajetória profissional e ao compromisso exemplar com o 
magistério e a formação de jovens no município de Sorocaba. 

 
A análise desta Comissão demonstra que a homenagem é plenamente 

justa e oportuna, uma vez que o Professor Adriano Cavalheiro reúne méritos notórios tanto em 
sua formação acadêmica quanto em sua prática docente. Graduado em Direito pela Faculdade 
de Direito de Sorocaba e licenciado em Geografia pela Universidade Federal de São Carlos 
(UFSCar), o homenageado alia sólida formação teórica à sensibilidade e vocação educadora. 

 
Com 18 anos de atuação como professor de Geografia no Colégio 

Adventista de Sorocaba, consolidou-se como referência na formação de adolescentes e jovens, 
sendo reconhecido pelo comprometimento com a educação integral e pelo exemplo ético e 
inspirador que transmite aos alunos. Paralelamente à docência, também exerce há mais de 
três décadas a função de Oficial de Justiça no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
demonstrando dedicação exemplar ao serviço público. 

 
Sua biografia reflete valores fundamentais à educação — disciplina, 

responsabilidade, amor ao ensino e compromisso com a formação cidadã — o que o torna um 
legítimo representante dos profissionais que fazem da sala de aula um espaço de 
transformação social. 

 
Diante do exposto, esta Comissão de Educação manifesta-se 

favoravelmente à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 152/2025, entendendo que a 
concessão da Comenda de Mérito em Educação ao Professor Adriano Gargano Cavalheiro é um 
reconhecimento justo à sua trajetória marcada por dedicação, competência e contribuição 
inestimável à educação sorocabana. 

 
S/C., 9 de outubro de 2025 

 
DYLAN ROBERTO VIANA DANTAS 

Presidente da Comissão 
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Membro 
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Membro 
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